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AVIADOR. 

O Presidente da Câmara Municipal de Conselheiro 1 aIiietc. no uso de suas 

airibuiçes legais. nos termos do artigo 48. inciso I\' da Lei Orgânica Municipal de 2') de junho 
de 1990.   promulga o seguinte Decreto Legislativo: 

Ari. 1 - Fica outorgado Diploma de Honra ao Mérito na Arca M i litar ao Senhor 

LRRI('I() CARVALHo - CAPITÃO AVIADOR. 

)ccteto LegislatiVo entra em vigor na (lata de sua promulgação. 

PAIÁ(l() Do LLGlSL,VllVO MUNICIPAL I)I CONSEkFi[IR() LAFAILTE. AOS 26 DIAS 
DO MlS DE ABRIL I)E 29'ft\ 	 J 

VEREADOR ANI(5>f6 SL''[RIN() 1)E REZENDE I013() 
- l Secretário da Câmara - 


